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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA E A EMPRESA M.H 
SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - BA, CEP: 46.380-000, representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente 

e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Srª. Kamila 

Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 002 de 06/01/2025, residente 

e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – BA, aqui denominada 

de CONTRATANTE e de outro lado à empresa M.H SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

51.527.773/0001-61, situada à Avenida Aurelino de Andrade, nº 792, Bairro Lot. Liberdade, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-

000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Márcio Henrique Reis Martins Santos, 

portador do CPF nº 004.487.725-07 e carteira nacional de habilitação nº 02760970706, órgão expedidor Detran – BA, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 006/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

90005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados 

à composição do cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Candiba – BA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Descrição do objeto da contratação: 

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
ACHOCOLATA

DO EM PÓ 

Achocolatado em pó solúvel, que 

tenha de 30% a 50% de cacau 

em sua composição, preparado 

com ingredientes sãos e limpo, 

sem farinha em sua formulação, 

com sabor, cor e odor 

característicos, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

atóxico ou embalagem 

aluminizada, de 400 gramas, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas e 

UN de 

400g 
770 

 
 
 

 
 
 
 

PACHA 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 5,25 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 4.042,50 
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larvas. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de 

entrega. 

02 
AÇÚCAR 

CRISTAL 

Açúcar Cristal, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Apresentando 

cor, odor e sabor característicos. 

Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de 

entrega 

 

 

 

KG 

 

 

 

6.000 

 
 

 
 
 
 
 
 

LMV 

 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 3,90 

 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 23.400,00 

03 
ARROZ 

BRANCO 

Arroz Branco tipo 1, agulhinha, 

acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de 

entrega. 

KG 1.920 

 
 

 
 
 
 

TIA MARIA 

 
 

 
 
 
 

R$ 5,05 

 
 

 
 

 
 
R$ 9.696,00 

04 
ARROZ 

PARBOILIZADO 

Arroz Parboilizado tipo 1, 

acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de 

entrega. 

KG 3.500 

 
 

 
 
 
 

TIA MARIA 

 
 

 
 
 
 

R$ 4,84 

 
 

 
 
 
 

R$ 16.940,00 

05 

AVEIA EM 

FLOCOS 

FINOS 

Aveia em flocos finos, 

acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, 

de 250 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega. 

UN de 

250g 
48 

 
 

 
 
 
 

YOKI 

 
 

 
 
 
 

R$ 2,75 

 
 

 
 
 
 

R$ 132,00 

06 

AZEITE DE 

OLIVA EXTRA 

VIRGEM 

Azeite de Oliva extra virgem, 

puro, sem mistura, 

acondicionado em embalagem 

de vidro ou enlatado, com 

identificação na embalagem 

UN 08 

 
 

 
ANDORINHA 

 
 

 
R$ 37,50 

 
 

 
R$ 300,00 
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(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Contendo 500 mL. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

07 
BISCOITO 

SALGADO 

Biscoito Salgado, tipo cream-

cracker, de textura crocante, 

com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente 

de dupla face, contendo 400 

gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

UN  1.800 

 
 
 

 
 
 
 
 

PETYAN 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 3,20 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 5.760,00 

08 
BISCOITO 

DOCE 

Biscoito Doce, tipo maisena, de 

sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante, acondicionado 

em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente 

de dupla face, contendo 400 

gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

UN  1.920 

 
 

 
 
 
 
 

PETYAN 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 3,25 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 6.240,00 

09 CAFÉ EM PÓ 

Café em pó tipo 1, tradicional, 

torrado e moído, com certificado 

de selo de pureza ABIC, 

acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente, atóxica, 

tipo almofada, contendo 250 

gramas, certificado com selo de 

pureza ABIC, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 04 (quatro) meses a 

contar da data de entrega. 

UN  1.500 

 
 
 

 

 

 
BOM 

AROMA 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 12,50 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 18.750,00 

10 
CALDO DE 

GALINHA 

Tempero em cubo, do tipo caldo 

de galinha. Caixa contendo 24 

unidades de 21g cada, com 

identificação do produto, 

fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

CX com 24 

tabletes 
90 

 
 

ARISCO 

 
 

R$ 18,00 

 

 

R$ 1.620,00 
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11 
COCO 

RALADO 

Coco ralado, puro, sem adição 

de açúcar ou outros produtos, 

em flocos finos, acondicionado 

em embalagem aluminizada ou 

de polietileno atóxico 

transparente, contendo 100 

gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

UN  800 

 
 

 
 
 
 

UNICOCO 

 
 

 
 
 
 

R$ 3,10 

 
 

 
 
 
 

R$ 2.480,00 

12 
CREME DE 

MILHO 

Farinha obtida 100% de milho 

devidamente acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico transparente, contendo 

500 gramas, com identificação 

da embalagem, rótulo, peso, 

fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material 

estranho, não podendo 

apresentar-se úmida. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data da entrega. 

UN  1.200 

 
 

 
 
 
 

PACHA 

 
 

 

 

 
R$ 2,15 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.580,00 

13 
EXTRATO DE 

TOMATE 

Extrato de tomate, 

acondicionado em embalagem 

íntegra, sachê de 190 gramas, 

resistente, vedada 

hermeticamente e limpa, 

inviolada, livre de insetos, 

microrganismos ou outras 

impurezas que venham a 

comprometer o armazenamento. 

Na embalagem deverá constar 

externamente, os dados com o 

número de registro no ministério 

da saúde.  Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data 

da entrega. 

SACHE de 

190g 
2.600 

 
 
 

 
 
 
 

FUGINE 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 1,85 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 4.810,00 

14 

FARINHA DE 

TRIGO 

ESPECIAL 

Farinha de Trigo Especial ou de 

Primeira, fabricada a partir de 

grãos de trigo sãos e limpos, 

isentos de matéria terrosa e 

parasita e em perfeito estado de 

conservação. Não podendo estar 

úmida fermentada ou rançosa. 

Acondicionada em embalagem 

de polietileno atóxico 

transparente, contendo 01kg, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

KG 660 

 
 
 

 
 
 
 
 

FINNA 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 4,40 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 2.904,00 
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meses a contar da data de 

entrega. 

15 

FARINHA DE 

TRIGO COM 

FERMENTO 

Farinha de Trigo Especial com 

fermento, fabricada a partir de 

grãos de trigo sãos e limpos, 

isentos de matéria terrosa e 

parasita e em perfeito estado de 

conservação. Não podendo estar 

úmida fermentada ou rançosa. 

Acondicionada em embalagem 

de polietileno atóxico 

transparente, contendo 01kg, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega. 

KG 1.320 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

FINNA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 4,55 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.006,00 

16 
FEIJÃO 

CARIOCA 

Feijão carioca, tipo 1, grão 

convencional e inteiro, não 

transgênico. Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

contendo 01kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega. 

KG 1.800 

 
 

 
 
 
 
 

SEMPRE 
VERDE 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 4,20 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 7.560,00 

17 FEIJÃO PRETO 

Feijão preto, tipo 1, grão 

convencional e inteiro, não 

transgênico. Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

contendo 01kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega. 

KG 480 

 
 

 
 
 
 
 

SEMPRE 
NOVO 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 6,85 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 3.288,00 

18 

FERMENTO 

QUÍMICO EM 

PÓ 

Fermento químico em pó, 

acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxico, contendo 

100 gramas, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

UN  

100G 
600 

 
 

 
DONA 
BENTA 

 
 

 
R$ 3,45 

 
 

 
R$ 2.070,00 
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sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

19 
FLOCÃO DE 

MILHO 

Flocão de milho, produto obtido 

do grão de milho são, limpo, 

isento de matéria terrosa e 

parasita. Não podendo 

apresentar umidade, 

fermentação ou ranço. 

Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxico, contendo 

500 gramas, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

UN de 

500g 
780 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NORDESTINO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 1,45 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.131,00 

20 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 

Leite em pó integral. Produto 

obtido a partir da desidratação 

do leite de vaca integral, na sua 

concentração natural, sem 

diluição e sem adição de açúcar 

e/ou água, submetido a 

tratamento e processamento 

tecnológico adequados, e que 

assegurem sua apresentação e 

conservação até o momento do 

consumo; envasados 

assepticamente em embalagem 

hermética que não permita a 

passagem de ar e luz, sem a 

necessidade de refrigeração, e 

não poderão conter substâncias 

estranhas ao produto de origem. 

Poderá ser adicionado de 

emulsionante lecitina de soja 

dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação específica. 

Embalagem contendo 400 

gramas, com (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade, selo de 

inspeção. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de 

entrega. 

UN de  

400g 
180 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PIRACANJUBA 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
R$ 13,65 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.457,00 

21 
MACARRÃO 

ESPAGUETE 

Macarrão, do tipo espaguete, 

com ovos, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

contendo 500 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

UN  6.720 

 
 

 
PETYAN 

 
 

 
R$ 2,80 

 
 

 
R$ 18.816,00 
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nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) 

meses a contar da data de 

entrega. 

22 
MILHO PARA 

CANJICA 

Milho para preparo de canjica 

branca, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, 

contendo 500 gramas, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega 

UN  1.200 

 
 

 
 
 
 

SEMPRE 
VERDE 

 
 

 
 
 
 

R$ 2,00 

 
 

 
 
 
 

R$ 2.400,00 

23 

MILHO VERDE 

EM 

CONSERVA 

Milho verde em conserva, a base 

de: milho/água/sal. Sem 

conservantes, acondicionado em 

embalagem contendo 200 

gramas (peso drenado), com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Isento de material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 

entrega. 

UN 

 
900 

 
 

 
 
 
 

FUGINE 

 
 

 
 
 
 

R$ 2,45 

 
 

 
 
 
 

R$ 2.205,00 

24 
ÓLEO DE 

SOJA 

Óleo de soja vegetal puro, 

refinado, não transgênico, rico 

em vitamina E. Envasado em 

garrafa plástica resistente 

transparente, ou lata contendo 

900 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

UN  1.320 

 
 

 
 
 

SOYA 

 
 

 
 
 

R$ 7,45 

 
 

 
 
 

R$ 9.834,00 

25 

PROTEÍNA 

TEXTURIZADA 

DE SOJA 

Proteína texturizada de soja. 

Apresentada em grãos com 

aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios, acondicionada em saco 

plástico transparente, contendo 

400 gramas, isento de sujidades. 

A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote data de 

fabricação, quantidade do 

produto. Validade mínima de 06 

UN  534 

 
 

 
 
 

PRONTU 

 
 

 
 
 

R$ 4,65 

 
 

 
 
 

R$ 2.483,10 
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(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

26 SAL MARINHO 

Sal marinho iodado refinado, 

acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, 

contendo 1 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

KG 450 

 
 

 
 
 
 

GAIVOTA 

 
 

 
 
 
 

R$ 0,99 

 
 

 
 
 
 

R$ 445,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E 

DEZ CENTAVOS) 

R$ 158.350,10 

 

LOTE 02: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

27 

ADOÇANTE À 

BASE DE 

ESTÉVIA 

Adoçante dietético, à base de 

estévia, acondicionado em 

embalagem resistente de 

plástico atóxico, contendo 100 

mL, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

UN de  

100mL  
09 

 
 

 
 
 
 

ADOCYL 

 
 

 
 
 
 

R$ 6,10 

 
 

 
 
 
 

R$ 54,90 

28 

BISCOITO SEM 

GLÚTEN E 

LACTOSE 

Biscoito isento de glúten e 

lactose, tipo polvilho ou outro, 

acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxico 

transparente, contendo 350 

gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 

UN  

 

170 

 
 

 
 
 
 
 

RANCHEIRO 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 4,90 

 
 

 
 
 
 
 

R$ 833,00 

29 
EXTRATO DE 

SOJA EM PÓ 

Extrato de soja em pó (leite em 

pó de soja) para diluição, 

acondicionado em embalagem 

de lata aluminada ou embalagem 

de polietileno atóxico, contendo 

400 gramas, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

UN de  

400g 
20 

 
 

 
 
 
 

SUPRA SOY 

 
 

 
 
 
 

R$ 29,90 

 
 

 
 
 
 

R$ 598,00 

30 
CEREAL PARA 

MINGAU 

Cereal infantil para 

complementar a alimentação da 
UN  120 

NESTLE R$ 19,90 R$ 2.388,00 
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criança a partir do 6º mês. 

Embalagem plástica ou lata, 

contendo 400 gramas, com 

identificação do produto (rótulo) 

contendo: valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e 

validade. Deverá conter 

nutrientes essenciais de fácil 

digestibilidade, rico em zinco e 

ferro de melhor absorção e 09 

vitaminas: incluindo A e C. 

Sabores: arroz, arroz e aveia, 

multi cereais e milho. 

 

31 

CEREAL TIPO 

FARINHA 

LÁCTEA 

Cereal infantil tipo farinha láctea 

para ser utilizada em 

preparações com leite, à base de 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Embalagem 

plástica ou lata, contendo 400 

gramas, com identificação do 

produto (rótulo) contendo: valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Deverá conter vitaminas e 

minerais. 

 

UN 

 

60 

 
 

 
 
 
 

NESTLE 

 
 

 
 
 
 

R$ 14,90 

 
 

 
 
 
 

R$ 894,00 

32 
LEITE EM PÓ 

SEM LACTOSE 

Leite em Pó Sem Lactose para 

alimentação de indivídus com 

intolerância a lactose ou alergia 

a leite de vaca, contendo 

proteína isolada de soja, 

acrescida de metionina, 

maltodextrina ou polímeros de 

glicose e isenta de sacarose e 

lactose, rica em vitaminas e sais 

minerais, acondicionado em 

recipiente íntegro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. 

A embalagem, contendo 400 

gramas, deverá constar 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

qualidade do produto, número do 

registro. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. Não serão aceitas 

latas amassadas ou violadas. 

UN  

 
200 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PIRACANJUBA 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 21,90 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.380,00 

33 
MACARRÃO 

SEM GLÚTEN 

Macarrão isento de glúten, de 

fécula de batata, de arroz ou 

outros, embalado em saco 

resistente de polietileno atóxico 

transparente, contendo 500 

gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

UN  60 

 
 

 
 
 

URBANO 

 

 

 

 

   R$ 5,90 

 
 

 
 
 

R$ 354,00 
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fabricação e validade. Validade 

mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega. 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: (NOVE MIL, QUINHENTOS E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) R$ 9.501,90 

LOTE 03: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – CARNES E DERIVADOS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

34 

CARNE 

BOVINA 

MOÍDA 

Carne bovina moída, de 2ª, 

obtida do abate de animais 

sadios, congelada, com pouca 

gordura (o percentual aceitável 

de sebo ou gordura é de 10% 

para carne bovina), isenta de 

cartilagens, nervos e ossos. 

Embalagem primária plástico 

transparente, produto totalmente 

congelado, sem acúmulo de 

líquidos ou cristais de gelo em 

seu interior. Que apresente cor 

vermelha brilhante ou púrpura. 

Não serão aceitos produtos onde 

se perceba a olho nu que existe 

mais gordura do que carne no 

processo. Rótulo contendo 

identificação do produto, peso, 

fabricante, validade, lote, 

temperatura de estocagem e 

registro do produto no Selo de 

Inspeção Federal, estadual ou 

Municipal. O transporte do 

produto para entrega deverá ser 

acondicionado em caixa térmica 

ou ser realizado em veículo 

refrigerado (de 0 a 7º C) que 

assegure a temperatura do 

mesmo. Validade mínima de 02 

(dois) meses, a contar da data de 

entrega. 

KG 1.440 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JBS 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 18,00 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 25.920,00 

35 

CARNE 

BOVINA EM 

CUBOS 

Carne Bovina em cubos, tipo 

músculo, obtido através do abate 

de animais sadios, com pouca 

gordura (o percentual aceitável 

de sebo ou gordura é de 10% 

para carne bovina), isenta de 

cartilagens, nervos e ossos. 

Embalagem plástica 

transparente do produto 

congelado, sem acúmulo de 

líquidos ou cristais de gelo em 

seu interior. Que apresente cor 

vermelha brilhante ou púrpura. 

Não serão aceitos produtos onde 

se perceba a olho nu que existe 

mais gordura do que carne no 

processo. Rótulo contendo 

identificação do produto, peso, 

fabricante, validade, lote, 

temperatura de estocagem e 

KG 720 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JBS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 22,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 16.200,00 
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registro do produto no Selo de 

Inspeção Federal, estadual ou 

Municipal. O transporte do 

produto para entrega deverá ser 

acondicionado em caixa térmica 

ou ser realizado em veículo 

refrigerado (de 0 a 7º C) que 

assegure a temperatura do 

mesmo. Validade mínima de 02 

(dois) meses, a contar da data de 

entrega. 

36 
CARNE DE 

SOL BOVINA 

Carne de sol bovina, salgada, 

curada, seca, embalada a vácuo, 

em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados, resistentes, que 

garantam a integridade do 

produto. Rótulo contendo 

identificação do produto, peso, 

fabricante, validade, lote, 

temperatura de estocagem e 

registro do produto no Selo de 

Inspeção Federal, Estadual ou 

Municipal. Validade mínima de 

30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega. 

KG 1.440 

 
 

 
 
 
 
 
 

JBS 

 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 26,90 

 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 38.736,00 

37 
PEITO DE 

FRANGO 

Peito de frango. Apresentar-se 

sem osso e congelado, 

embalagem contendo 01 kg, em 

saco plástico transparente, 

atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garantam a 

integridade do produto, sem 

acúmulo de líquidos ou cristais 

de gelo em seu interior. 

Acondicionados em embalagem 

secundária lacradas. Rótulo 

contendo identificação do 

produto, peso, fabricante, 

validade, lote, temperatura de 

estocagem e registro do produto 

no Selo de Inspeção Federal, 

Estadual ou Municipal. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

KG 5.400 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

FRANGO 
OURO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 19,90 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 
107.460,00 

38 
LINGUIÇA 

DEFUMADA 

Linguiça tipo calabresa 

defumada, embalagem de 2,5kg, 

em saco plástico, transparente, 

atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garantam a 

integridade do produto, sem 

acúmulo de líquidos ou cristais 

de gelo em seu interior. 

Acondicionados em embalagem 

secundária lacradas. Rótulo 

contendo identificação do 

produto, peso, fabricante, 

validade, lote, temperatura de 

estocagem e registro do produto 

UN 24 

 
 
 

 
 
 
 

PIF PAF 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 21,00 

 
 
 

 
 
 
 

R$ 504,00 
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no Selo de Inspeção Federal, 

Estadual ou Municipal. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

39 TOUCINHO 

Carne de porco salgada e 

curada, embalada a vácuo, em 

sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a 

integridade do produto. Rótulo 

contendo identificação do 

produto, peso, fabricante, 

validade, lote, temperatura de 

estocagem e registro do produto 

no Selo de Inspeção Federal, 

Estadual ou Municipal. Validade 

mínima de 30 (trinta) dias a partir 

da data de entrega. 

KG 240 

 
 

 
 
 
 

PIF PAF 

 
 

 
 
 
 

R$ 18,90 

 
 

 
 
 
 

R$ 4.536,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: (CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS 

REAIS) 

R$ 193.356,00 

LOTE 04: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – LEITE E DERIVADOS   

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

40 IOGURTE 

Iogurte contendo leite 

pasteurizado, açúcar, fermento 

lácteo, polpa de fruta. Permitida 

a adição de aditivos. O iogurte 

deve apresentar aspectos 

próprios, cor e sabor 

característico, livre de sujidades 

e qualquer substância 

contaminante. Embalagem de 

120 gramas, flexível, tipo 

chupetinha, com nome e 

endereço do fabricante, nome e 

composição do produto, 

informação nutricional, data de 

fabricação e validade, número do 

registro do estabelecimento 

produtor no órgão oficial 

competente. Sabores variados. 

Com validade de no mínimo 30 

(trinta) dias a partir da data do 

recebimento. 

 

UN 

 

21.600 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

BAHIA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 0,99 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 21.384,00 

41 
IOGURTE SEM 

LACTOSE 

Iogurte sem lactose, sabores 

variados. O iogurte deve 

apresentar-se com aspectos 

próprios, cor e sabor 

característico, livre de sujidades 

e qualquer substancia 

contaminante. Embalagem de 

120 gramas, individual, com 

nome e endereço do fabricante, 

nome e composição do produto, 

informação nutricional, data de 

fabricação e validade, número do 

registro do estabelecimento 

produtor no órgão oficial 

competente. Com validade de no 

UN 

 
1.200 

 
 
 

 
 
 
 
 

DANONE 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 2,79 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 3.348,00 
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mínimo 30 (trinta) dias a partir da 

data do recebimento. 

42 
LEITE INTEGRAL 

PASTEURIZADO 

Leite pasteurizado tipo C, 

integral, acondicionado em 

embalagem plástica com 1 litro, 

com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprio; validade mínima 3 dias a 

contar da entrega. 

L 27.600 

 

 

BAHIA 

 
 

R$ 3,39 

 
 

R$ 93.564,00 

43 
MANTEIGA 

SEM SAL 

Manteiga extra, sem sal, de 

primeira qualidade. Embalagem 

de 200g, com nome e endereço 

do fabricante, nome e 

composição do produto, 

informação nutricional, data de 

fabricação e validade, número do 

registro do estabelecimento 

produtor no órgão oficial 

competente. Com validade de no 

mínimo 60 (sessenta) dias a 

partir da data do recebimento. 

UN de  

200g 
192 

 
 

 

 

 

 

CAMPANELLA 

 
 

 
 
 

R$ 8,60 

 
 

 
 
 

R$ 1.651,20 

44 MARGARINA 

Margarina com Sal. Produto 

industrializado, gorduroso em 

emulsão estável; a base de óleos 

vegetais líquidos e Inter 

esterificados, com 0% de 

gorduras trans. Embalagem de 

250 gramas, com nome e 

endereço do fabricante, nome e 

composição do produto, 

informação nutricional, data de 

fabricação e validade, número do 

registro do estabelecimento 

produtor no órgão oficial 

competente. Com validade de no 

mínimo 60 (sessenta) dias a 

partir da data do recebimento. 

UN  46 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELINE 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 2,85 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 131,10 

45 
QUEIJO 

MUÇARELA 

Queijo Mussarela. Produto 

elaborado com leite de vaca, 

com aspecto de massa 

semidura, cor branco-amarelada 

homogênea, cheiro próprio, 

sabor suave, levemente salgado. 

Com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso 

liquido e rotulagem de acordo 

com a legislação. Com validade 

de no mínimo 30 (trinta) dias a 

partir da data do recebimento. 

Unidade: 01 kg. 

KG 300 

 

 

 

 

 

 

 

 

BAHIA 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 44,00 

 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 13.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) 

R$ 133.278,30 

LOTE 05: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – PÃES 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

46 
PÃO TIPO 

FRANCÊS 

Pães Francês. Produto obtido 

pelo amassamento e cozimento 
UN 33.600 

MH R$ 0,69 R$ 23.184,00 
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de massa preparada 

obrigatoriamente com farinha de 

trigo, sal e água, que se 

caracteriza por apresentar casca 

crocante de cor uniforme 

castanho-dourada e miolo de cor 

branco-creme de textura e 

granulação fina não uniforme. 

Tamanho padronizado, com 

unidades de 50g. Entregar no dia 

em que será consumido. 

47 PÃO DE LEITE 

Pães de Leite. Produto obtido 

pela mistura de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, fermento biológico, sal 

água. Pode conter outras 

substancias alimentícias que os 

caracterizem, exceto corantes 

artificiais. Tamanho 

padronizado, com unidades de 

50g. Entregar no dia em que será 

consumido. 

UN 18.000 

 
 

 

 

 

 
MH 

 
 

 
 
 
 

R$ 0,71 

 
 

 
 
 
 

R$ 12.780,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05: (TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) R$ 35.964,00 

LOTE 06: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM 
GÊNERO 

ALIMENTÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

48 ABACAXI  

Abacaxi de primeira qualidade, 

tamanho grande, cor e formação 

uniformes, com polpa intacta e 

firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

Embalado em caixa apropriada. 

UN 1500 

 
 

IN NATURA 

 
 

R$ 4,25 

 
 

R$ 6.375,00 

49 
BATATA 

INGLESA  

Batata inglesa de primeira 

qualidade, tamanho regular, 

produtos frescos e com grau de 

maturação intermediário. Deverá 

apresentar odor agradável, 

consistência firme, sem lesões 

de origem, sem rachaduras, sem 

danos físicos e mecânicos. 

Acondicionadas em embalagens 

apropriadas. 

KG 100 

 

 
 
 

IN NATURA 

 

 
 
 

R$ 3,65 

 

 
 
 

R$ 365,00 

50 CHUCHU   

Chuchu selecionado verde, 

fresco, de ótima qualidade, 

tamanho regular, consistência 

firme, coloração uniforme, aroma 

e cor típicos da espécie, em 

perfeito estado de 

desenvolvimento e conservação, 

sem rachaduras, danos físicos 

ou mecânicos ou causados por 

pragas. Acondicionado em 

embalagem apropriada para 

transporte.  

KG 80 

 
 

 
 
 
 

IN NATURA 

 
 

 
 
 
 

R$ 3,75 

 
 

 
 
 
 

R$ 300,00 

51 MAÇÃ  

Maçã nacional, tamanho grande, 

de primeira qualidade. O produto 

não deverá apresentar 

problemas com coloração não 

KG 2000 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$ 8,40 

 

 
R$ 16.800,00 
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características, não estar 

machucada, perfurado, muito 

maduro e nem muito verde. O 

produto deve estar intacto e em 

caixa apropriada.  

52 MELÃO  

Melão de primeira qualidade, 

redondo, casca lisa, graúdo, livre 

de sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho e coloração uniformes 

desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta, 

fornecimento a granel 

KG 300 

 
 
 

IN NATURA 

 
 
 

R$ 5,49 

 
 
 

R$ 1.647,00 

53 
OVOS DE 

GALINHA  

Ovo de galinha tamanho médio 

de variação de peso entre 50 e 

55 g de cor branca, classe A sem 

defeitos, cada dúzia deverá estar 

acondicionada separada, com 

registro do ministério da 

agricultura. 

DÚZIA 1600 

 

 

 

SOMAI 

 

 

 

R$ 5,50 

 

 

 

R$ 8.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: (TRINTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS) R$ 34.287,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: (QUINHENTOS SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA SETE 

REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

R$ 564.737,30 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro 2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 564.737,30 (quinhentos sessenta e quatro mil, setecentos e trinta sete reais e trinta 

centavos). 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
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Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 16/01/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.11. Demais condições previstas no Termo de Referência em anexo.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.17. Demais condições previstas no Termo de Referência em anexo.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos 

causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da 

Lei 14.133/2021. 

13.3. As responsáveis pela fiscalização do presente contrato, a Sr.ª Leni Cleia Santos Porto Mendes, inscrita no CPF sob o nº 

843.195.185-00, nomeada pela portaria municipal nº 008, de 08 de janeiro de 2025, Sra. Marizete de Oliveira Trindade, inscrita 

no CPF nº 366.402.788-47, nomeada pela portaria municipal nº 009, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente designado 

fiscal deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 

14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE: 02.03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2096 - Manutenção do FUNDEB - 30% 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1540, 1542, 1543 

ATIVIDADE: 2098 - Manutenção do Ensino Básico 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500, 1570, 1571 

ATIVIDADE: 2250 - Manutenção do Ensino Fundamental – QSE 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1550 

ATIVIDADE: 2295 - Gestão de Programas do FNDE 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1569 

ATIVIDADE: 2102 - Manutenção do Ensino Médio  

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500 

ATIVIDADE: 2235 - Manutenção da Educação Infantil 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Candiba - BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 
____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 
Contratante 

 
 

_____________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ nº 30.553.990/0001-56 
Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 
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___________________________________________________________ 
M.H SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº: 51.527.773/0001-61 
Márcio Henrique Reis Martins Santos 

CPF nº 004.487.725-07 
Contratada 

 
 

______________________________________ 
LENI CLEIA SANTOS PORTO MENDES 

CPF nº 042.523.565-39 
Fiscal 

 
 

______________________________________ 
MARIZETE DE OLIVEIRA TRINDADE 

CPF nº 366.402.788-47 
Fiscal 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________________________   2. _____________________________________________ 

 

CPF__________________________________________  CPF ___________________________________________ 
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___________________________________________________________ 
M.H SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº: 51.527.773/0001-61 
Márcio Henrique Reis Martins Santos 

CPF nº 004.487.725-07 
Contratada 

 
 

______________________________________ 
LENI CLEIA SANTOS PORTO MENDES 

CPF nº 042.523.565-39 
Fiscal 

 
 

______________________________________ 
MARIZETE DE OLIVEIRA TRINDADE 

CPF nº 366.402.788-47 
Fiscal 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 90006/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA/BA E A EMPRESA ELIEL COTRIM PASSOS. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - BA, CEP: 46.380-000, representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e 

domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Srª. Kamila Tuany 

Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 002 de 06/01/2025, residente e domiciliada 

à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – BA, aqui denominada de CONTRATANTE e 

de outro lado à empresa ELIEL COTRIM PASSOS inscrita no CNPJ/MF nº: 11.964.689/0001-90, situada à Avenida Guanabara, nº 

71 A, Bairro Centro, Guanambi– Bahia, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. Eliel Cotrim Passos, Empresário, CPF nº 017.071.035-18, Carteira de Identidade N° 13.053.173-19, Órgão Expedidor Secretaria de 

Segurança Pública do Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no Processo nº. 007/2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 90006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material didático/escolar para compor o kit escolar dos alunos 

regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino de Candiba/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Descrição do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
    

QUANT. 
MARCA VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: para lápis nº 2; 
material plástico rígido; 1 entrada; 
formato retangular; dimensões: 4,50 x 
1,50 cm; com depósito. 

UN 2.100 

 
GATTE 

 
R$ 0,90 R$ 1.890,00 

2 

BORRACHA: escolar; branca; macia; 
tamanho: nº 40; sem nenhum corante, 
isenta de substância tóxica, macia, capaz 
de apagar totalmente a escrita sem borrar 
ou manchar o papel. 

UN 
 

2.100 

 
 

MERCUR 

 
 

R$ 0,35 

 
 

R$ 735,00 

3 

CADERNO: grande; capa dura; 01 
matéria; 96 fl; sem picote, unissex. 
Gramatura mínima das folhas internas: 
56g/gm2 

UN 2.400 

 
ANIMATIVA 

 
R$ 8,00 R$ 19.200,00 

4 

CADERNO: grande; capa dura; 10 
matérias; 200 fl; sem picote, unissex. 
Gramatura mínima das folhas internas: 
56g/gm2 

UN 
 

2.200 

 
ANIMATIVA 

 
R$ 12,00 R$ 26.400,00 

5 
• CADERNO DE CARTOGRAFIA E 

DESENHO: Grande, capa dura, unissex, 
espiral, folhas sem pauta, formato: 

UN 2.000 

 
 

ANIMATIVA 

 
 

R$ 7,88 
R$ 15.760,00 
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275mmx200mm, gramatura mínima 
de63g/m2, 96 folhas 

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA: escrita 
média, de no mínimo 0,7mm e máximo 
0,8mm, macia; na cor azul, invólucro 
transparente; CX com 50 UN. 

CX 40 

 
BIC 

 
R$ 26,00 R$ 1.040,00 

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA: escrita 
média, de no mínimo 0,7mm e máximo 
0,8mm, macia; na cor preta, invólucro 
transparente; CX com 50 UN. 

CX 35 

 
BIC 

 
R$ 26,00 R$ 910,00 

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA: escrita 
média de no mínima 0,7mm e máximo 
0,8mm, macia; na cor vermelha; invólucro 
transparente; CX com 50 UN.  

CX 35 

 
BIC 

 
R$ 26,00 R$ 910,00 

9 

COLA BRANCA: líquida, lavável, 
atóxica, a base de PVA, para uso em 
papel, cerâmica, tecido, artesanato. 
Embalagem: frasco plástico com 40 g, 
com bico economizador, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

UN 2.100 

 
 
 

IRIS 

 
 
 

R$ 0,85 

 
 

R$ 1.785,00 

10 

ESTOJO ESCOLAR - material é 
resistente e com fechamento em zíper, 
com 02 repartições, garantindo maior 
durabilidade e proteção. Cor: 
Estampado Altura 10 cm Largura 23 cm 
Profundidade 8 cm Composição: PVC 
Cristal Detalhes: Material de fácil 
limpeza e fechamento em zíper. 

UN 2.100 

 
 
 

BRW 

 
 
 

R$ 6,00 

 
R$ 

12.600,00 

11 

GIZ DE CERA: dimensões 1,0 cm 
(diâmetro) x 9,0 cm (comprimento), com 
variação de +/- 0,5 cm. Embalagem: CX 
com 12 cores diversas, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 

CX 800 

 
 

IRIS 

 
 

R$ 3,30 

 
 
R$ 2.640,00 

12 

LÁPIS MINA: grafite, número 02 (dois), 
revestido em madeira, formato 
sextavado, comprimento 175 mm, cor do 
revestimento preto, gravado no corpo a 
marca do fabricante. 

UN 2.100 

 
 

GATTE 

 
 

R$ 0,26 

 
 

R$ 546,00 

13 

LÁPIS DE COR: revestido em madeira; 
cores vivas; comprimento de 17,5 cm, 
com variação de +/- 0,5 cm, formato 
sextavado; gravado no corpo a marca do 
fabricante. Embalagem: CX com 12 cores 
diversas, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

CX 2.100 

 
 
 

GATTE 

 
 
 

R$ 4,00 

 
 
R$ 8.400,00 

14 

RÉGUA DE 30 CM, Régua de 
poliestireno, transparente, com 
impressão da graduação, legível sem 
falhas em milímetros e centímetros, sem 
deformidades ou rebarbas a fim de 
proporcionar um traçado retilíneo 
perfeito. 

UN 1.000 

 
 
 

MAXCRIL 

 
 
 

R$ 0,80 

 
 

R$ 800,00 

15 

TESOURA: modelo escolar, em aço 
inoxidável; medindo aproximadamente 11 
cm, cabo polipropileno atóxico; com 
rebite; lâmina em aço inoxidável, ponta 
arredondada. Ajuste de lâminas de modo 
a propiciar corte fácil e perfeito. Na 

UN 1.900 

 
 
 

GATTE 

 
 
 

R$ 2,00 

 

 
 

R$ 3.800,00 
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posição máxima de fechamento as 
lâminas devem apresentar-se justapostas 
em ambas as partes. 

16 

PASTA ABA ELÁSTICA, tipo de 

material - Polipropileno (PP), Plástico, 

fechamento - Fecho elástico, Corte da 

ficha, Straight Cut, tamanho da folha 

ofício, Multicor, 335mm x 20mm x 

235mm  

UN 300 

 
 

ALAPLAST 

 
 

R$ 2,00 

 
 R$ 600,00 

VALOR TOTAL GLOBAL:  R$ 98.016,00 (NOVENTA E OITO MIL E DEZESSEIS REAIS). 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro 2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 98.016,00 (noventa e oito mil, dezesseis reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

20/01/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.11. Demais condições previstas no Termo de Referência em anexo.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.17. Demais condições previstas no Termo de Referência em anexo.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
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públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 

da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que 

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos 

causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 

14.133/2021. 

13.3. As responsáveis pela fiscalização do presente contrato, a Sr.ª Leni Cleia Santos Porto Mendes, inscrita no CPF sob o nº 

843.195.185-00, nomeada pela portaria municipal nº 008, de 08 de janeiro de 2025, Sra. Marizete de Oliveira Trindade, inscrita no 

CPF nº 366.402.788-47, nomeada pela portaria municipal nº 009, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente designado fiscal deste 

contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 14.133/2021 e na 

legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: 02.03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2096 - Manutenção do FUNDEB - 30% 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1540, 1542, 1543 

ATIVIDADE: 2098 - Manutenção do Ensino Básico 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500 

ARIVIDADE: 2250 - Manutenção do Ensino Fundamental – QSE 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1550 

ATIVIDADE: 2295 - Gestão de Programas do FNDE 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1569 

ATIVIDADE: 2102 - Manutenção do Ensino Médio  

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
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forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Candiba - BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 

____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 
Reginaldo Martins Prado 

Contratante 
 
 

____________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ nº 30.553.990/0001-56 
Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 
 
 

____________________________________________________ 
ELIEL COTRIM PASSOS 

CNPJ: 11.964.689/0001-90 
Eliel Cotrim Passos 

CPF nº 017.071.035-18 
Contratada 

 
 

_____________________________________________ 
LENI CLEIA SANTOS PORTO MENDES 

CPF nº 042.523.565-39 
Fiscal 

 
 

_____________________________________________ 
MARIZETE DE OLIVEIRA TRINDADE 

CPF nº 366.402.788-47 
Fiscal 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________________________   2. _____________________________________________ 

 

CPF__________________________________________  CPF ___________________________________________ 
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